
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

ATO DO PRESIDE.'\TE .'\0).~n ,DE 1995

O Pr('sid('nte da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso
tle suas atribuições regimentais e com fulcro no art. 15, § 1°, V, tio Regimento
Interno,

RESOLVE:

Art. 1° Detenninar a instauração de Inquerito Policial para apnrar os fatos
nmTados na OcolTência nO 04S,95-CSEG, de 18 de setembro de 1995.

Art. ZO Designar a servidora Dra. .\IARrA APARECIDA FO:\TE'\ELLl
matrícula nO 11.947-26, Chde da Coordenadoria de Segurança da Câmara
Legislativa, para presidir os feitos.

Art. 3° Oficiar a Procuradoria-Geral de Justiça do Distrito federal e
Telútórios.

Art. 4° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-Df. ~3 d' novembro de 1995.


